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Rio Grande, 31 de janeiro de 2005.

Senhor Presidente:

\, Honra-nos cumprimenúJo, muito respeitosamente, opoÍunidade em que\- encamiúamos, a essa Colenda Óasa t egislativa, o incluso Frojeto de Lei n" ô06, que .. INSTIIUí OpRocRÂMA DE TNCENTMS PARA OPERACIONALTZAR A TNSTALAÇÃO DO
EsraLErRo aKER Rro GRANDE LTDA., À sER rNsraLADo NA AVEI{IDA HoNóRro
BICALHO, N. 11'.

Justificamos o presente Projeto tle t ei, üsto que o Município do Rio Grande vem
crescendo em investimentos. No entanto, a atração da indústria naval seú, sem duúda alguma, uma
mudança no perfil econômico local, pois seu imFacto seriá milhares de empregos dfuetos e indiretos.
A mudança na matriz produtiva local permite afirmar que, em um curto espaço de tempo, seremos um
pólo metal-mecânico da região.

Os reflexos na economia local serão tão significativos que apesír de já sermos uma
cidade com boa infraestrutura comercial, nos últimos meses grandes magazines já se, instalaram em
nossa cidade. O impacto que este setor criará despertará, ainda mais, a formação de um comércio
forte e atuante.

O setor de serviços ampliará sua atuação, pois apesar de já ser o principal empregador
local, seú o maior setor gerador de emprego indireto, com a implantação dos estaleiroi.

Como já é de amplo conhecimento, o Estaleiro Aker Rio Grande Ltda é a empresa que
pretende se instalar nas antigas instalações da Fertisul (hoje Bungue Fertilizantes), o impacto deisa
empresa, em nossa economia, pode ser parcialmente mensurado, uma vez que, os estudos econômicos
e os modelos de desenvolvimento utilizados serão os vetoÍes deste impacto, sem dúvida alguma,
maiores, não só local, mas regionalmente.
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No entanto, estamos em uma economia global, onde cidades disputam espaços no
ceniírio mundial e a atração de investimentos é o principal foco econômico para um desenvolümento
sustentável.

O Município do Rio Grande tem uma condição geográfica privilegiada para a
instalação de estaleiros, mas não é a única no Brasil e no Mundo. Condições como a nossa Jxistem
em muitos lugares. Assim, não basta termos porto, estuário adequado e local disponível, pois
necessitamos também ser competitivos tributariamente, diminuindo os custos iniciais e de instalÀção

\? dos empreendimentos globais.

O IIiVESTOPEM é uma prova desta capacidade tributaria onde, através de uma
análise econômica, diminúmos o Custo Brasil local e nos tomamos competiüvos.

Assim fica a pergunta por que não usar o III\iESTOPEM para o Aker?

O INVESTOPEM é uma Lei ampla e que depende de estudos normativos
padronizados na Lei, fato que acarreta muito tempo e disponibilidade dos membros do conselho,
além de também ser obrigatório a geração de uma lei especifica para o apoio definido.

O Aker é unanimitlade quanto ao seu impacto econômico, visto que a empresa gerará
2000 empregos diretos com um impacto de outros 8000, indiretos, na economia. Atém distó, seu
faturamento seú um dos maiores do Município. Vejamos alguns números:

- Empregos diretos 2000 - salário médio R$ 850,00 ............R9 22.100.000,00

- Empregos indiretos 8000 - salário médio R$ 500,00......... R$ 52.000.000,00

- Faturamento anual ............... ...................R§ 1.000.000.000,00

Considerando que, dos valores gerados de salário, 10% retomem em impostos diÍetos
e indiretos, e que 0,5vo do faturamento retome em ISSQN e ICMS, podemos dizer quã o Município
rectberá,, ao ano, aproximadamente, R$ 12.410.000,00.

Os valores estão de acordo com nossa cfiga tributária e já considerando-se os
incentivos elencados nesta proposta de lei.

Nossa proposta, então, deseja diminuir os custos operacionais da empresa Aker nos
seus primeiros dez anos de operação local e, também, no momento de implantação de suas
instalações, isentando impostos municipais como ITBI, ISSeN, Taxas e Ipru em alguns casos,
parcialmente, só na construção.
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Sabemos que o retomo deste investimento indiÍeto será através da ampliação da base
tributária, como preceitua a t ei de Responsabilidade Fiscal, em seu art. 14. Logo, apesar de abrirmos
mão de parte da receita futura, o investimento gerará um impacto local muito sigaificativo, pois
aumentará em, aproximadamente, 15% a nossa receita própria atual.

Pelos motivos relatados, pedimos a essa Egrégia Casa que acolha nossa proposta de
Lei criando condições para a instalação do ESTALEIRO AKER RIO GRÀNDE LTDA.

Sendo o que íúamos para o momento colhemos o ensejo para renovar a Vossa
Excelência e Nobres Pares, nossos protestos de elevado apÍeço e distinta consideração.

Respeitosamente,

()
J
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PROJETO DE LEI N" 006, DE 31 DE JANEIRO DE 2OO5

INSTITUI O PROGRÂMA DE INCENTTVOS
PARÂ OPERACIONALIZAR A INSTALAÇÃO
DO E.STALEIRO AKER RIO GRANDE LTDA.,
A SER INSTALADO NA AVENIDA HONÓRIO
BICALHO, N. 11.

Arú. 3o - Os benefício fiscais ofertados pelo Município são:

I - Alíquota de 02% (dois por cento) do lmposto Sobre Serviços de eualquer Natureza

PÀrRÂrôNIo Do
RIO CRANDE DO ST]L

Art. 1o - Fica instituído, nos te[nos desta Lei, o programa de Incentivo ao
F§TÀLEIR0 aKER Rro GRAIYDE LTDA., no Município do Rio Grande, que será instalado na
Avenida Honório Bicalho, n" 1 1, tendo como objetivo incrementar a atividade ligãda à indústria naval
e metal-mecânica, promovendo, assim, o desenvolümento econômico e social local.

LÍt. 2 - Fica, o Poder Execuúvo, autorizado a conceder benefícios fiscais à Empresa
EsrALErRo aKER Rro GRANDE LTDA., desde que a mesma veúa a se instalar no Muniõípio,
ficando condicionados à geração de emprego e renda locais.

§ 1" ' Todo o incentivo deste artigo deverá contemplar as exigências preústas no art.
14, da l*i de Responsabiüdade Fiscal, no que tange à compensação dà renúnóia de receitas,
estimativa orçamenúria, bem como a ouEos procedimentos legais.

§ 2" - O Poder Executivo deveú incluir os projetos incentivados por esta Lei no Plano
Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e no Orçamento Anual, na forma do disposto no art.
12, dal-Ei de Responsabilidade Fiscal.

§ 3o ' Para habilitação aos beneffcios preüstos nesta Iri, a beneficiada deverá
apresentar requerimento dirigido ao Executivo Municipal, acompanhado de projeto e documentação
de todos os investimentos propostos, com especificação completa de seus valorãs compartibilizaáos
em quadro de usos e fontes do projeto, bem como quais os impactos econômicos e sociais preüstos,
dando ênfase na geração de emprego e renda, que serão inseridas na economia local.

.ISSQN;

PREFEITURA MUN]CIPAL DO RIO GBANDE
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Íl - l$OVo (cem por cento) de isenção do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza
- ISSQN, na construção das instalagões industriais, extensiva às Empresas contratadas com fins
específicos para a construção das instalações industriais da beneficiária;

m - 1,n% (cem por cento) de isenção do Imposto Sobrc a propriedade predial e
TeÍritorial Urbana - IPTU;

lV - lN% (cem por cento) de isenção das taxas cobradas pelo Município na aprovação
dos projetos de implantação ou expansão do empreendimento;

y - lN% (cem por cento) de isenção do Imposto de Transmissão de Bens Imóveis -
ITBI - incidente sobre a compra do imóvel pela Empresa e destinado a sua instalação ou ampliação;

Vl - lN% (cem por cento) de isenção da Confibuição de Melhoria;

W - lW% (cem por cento) de isenção de taxas de licença para Locação e Verificação
de Funcionamento Regular de Estabelecimento.

§ 1" - A isenção do pagamento do IIBI será feita por meio de devolução.

§ 2' - Nos casos de ampliação da Empres4 após a sua instalação, os beneffcios fiscais
incidirão somente sobre os incrementos econômico e social gerados pelo projeto apoiado.

§ 3' - O prazo das isenções ofertadas Lo caput deste artigo sení por r'm período
máximo de 10 (dez) anos, ficando, a Empresa, obrigada a declarar, no requerimentó de soliãiuçao,
qual o prazo que deseja para o incentivo.

Art.4' - A beneficiária deverá apresentar estudo de üabilidade técnica levando em
consideração, no mesmo, os seguintes itens:

I - Viabilidatle econômico-financeira do empreendimento;

II - O nrÍmero de empregos gerados, considerando sua relação com o projeto apoiado;

Itr - Previsão de arrecadação de tributos estaduais e municipais, no conceito caixa;

IV - Previsão de faturamento mensal;

V - O valor adicionado fiscal;
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VI - Utilização da matéria-prima exist€nte no Município e/ou insumos industriais
fornecidos por empresas locais;

VII - Resultados esperados e recursos humanos e financeiros envolüdos;

VIII - Desenvolvimento sócio-€conômico do Município e seu efeito mulúplicados na
economia regional;

IX - Padrão científico e tecnológico;

X - Possibilidade de parceria com o Município para o desenvolvimento nas áreas
social e educacional;

XI - Melhoria na qualidade do meio ambiente

Art. 5" - A beneficiiíria Íer6, até 24 (vinte e quatro) meses, após a aprovação da
proposta, para efetivar a totalidade dos investimento programados, sendo que o não cumprimento do
prazo determinará o cancelamento de pleno direito, de todos os compromissos assumidos pelo
Município.

Panágrafo Único - A dilação deste prazo só será possível mediante comprovação
justificada pela Empresa das causas no atraso da conclusão dos investimento, desde que esta seja
protocolada até 06 (seis) meses antes do final do prazo especificado no projeto inicial.

Art. 6' - A beneficiária deverá se comprometer em contrato que gozaÍa dos benefícios\Y pelo prazo pactuado, desde que perrnaneça em atiúdade no Município, no mínimo, o dobro do tempo\- estabelecido para os beneffcios. Em não o fazendo, procederá à devolução, aos coftes públicos dos
valores correspondentes aos benefícios concedidos pelo Município, corrigidos monetariaÍnente pela
URM (Unidade de Referência Municipal).

Paúgrafo Único - A concessão dos beneffcios preüstos nesta Lei será formalizada
mediante instrumento contratual, com integral tlefinição dos compromissos assumidos pelo
Município e pela beneficiiíria, assim como as obrigações dos mesmos, nos t€rmos deste aÍigo.

^rt 
7" - A beneficiária deveú afixar, na frente de seus terrenos, placas indicativas do

apoio recebido, bem como fazer constar em todas as suas mídias impressas igual referência, conforme
motlelos e documentos a serem definidos em ConEato.



PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

RroGuxoE GABINETE DO PREFEITO
PAÍRú\rô\,Io Do

RIO 6RANT'E DÔ SIJI -

Aí. 8o - Alterações na Empresa, após a concessão dos benefícios, não implicam na
sua peÍda, mas sua manutenção depende do reexame pelo Município.

Art y - A concessão dos beneficios preüstos nesta l,ei não dispensa a
obrigatoriedade:

I - De comprovação de regularidatle no cumprimento das obrigações preüstas no
regulamento;

lI - Da escrituração dos Liwos Fiscais;

Itr - Das demais exigências legais e regulamentaÍes.

ArL 10 - Esta I-ei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 31 de janeiro de 20()5,

M

cc.: SMF/SMCP/CSCÍCM/PJ/PubIicação

Estado do Rio Grande do Sul
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Deliberou a Comissão de (/) enviar, ( -) não enüar ao Consultor Juridico.

Rio Grande, ,?

da

PARECf,R JURÍDICO N'

( )Em anexo

( [ ] O p,resente projeto atende as normas Comtitucionais, Jurídicas, Regimentais e

Consultor Jurídico

DE,§PACEO

Na condiÉo de Relator (a) :

( l. ) Acolho o parecerjurídico por seus fundamentos.

( ) Deixo de acolher o p«ecerjuridico pelas razões em separado.

( ) O p,resente pojao atende as normas Corstituciona§ Juridicas, Regimentais e
é adequado a Técnica l*gisldiva

Rio ol* leue de2Nl

Designo para exercer a função de Relator (a) da m atiria o (a) Vereador

adeguado a Tecnica tegislariva

XtoCrrar*,, /Õ U

Ru. G.BcraMtoslao, 441 - CEP 962q!.31O - FoBc í5Íll 23L-l7ll - far í531 231-17A6 - Rlo Gralrdc - RS
e-Ealt cErgavetorialaet.coD,bÍ site: www.cat[ara.riogrande,rs,gov.br
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A mais antiga do Estado
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CAMARA MLINICIPAL DO RIO GRANDE

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

PARECER OA-,

INCONSTITUCIONAL

NTIJURÍDICO

AN GI]VIENTAL

t I TNADEQ A TECNICA LEGISLATIVA

Este é o parecer desta Cornissão

Esta comissão, após apreciar o Projeto, constante do processo acima enumerado,declara não haver impedintento a sua tramitação.

1.,

Sala das Comissões, 0 
Í,1 de Frlfq,diê-

Presid e

Vice-Presidente

§ Í?s :
Secretário

Membro

Membro

PRo cESS o. 'e !?. I dgyÍ........

I

I

§\



presente

À mais antiga do Estado
ESTÁDO DO RIO GRÂNDE DO SUL

CÂMARA MLINICIPAL Do RIo GRANDE

DESPACHO fwr- 7oçIt'oo't '

Após parecer desta Comissão, sugerimos que a Secretaria dê ciência do

Processo Legislativo àG) Comissão(ões)

\.-------

para análise

dentro de sua competência.

l,

RioGrande, 0! 6" [rrut+rP dezooí .

qIE
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COMISSÃo DE FINAN ASEO AMENTO
L^no
U- ,*'- ooçloi

Lou

Assunto: Ementa

Esta coMISSÃo após apreciar a matéria anex4 vota pela admissibilidade, considerando
que a mesÍna se enquadra às Leis Orçamentárias.

Sala das Comissões Técnicas

Rio Grande, ok c t- de 2005

4d4"2'

441 . CEP 96200.310 -
cD.ínvetoriahet.com,br site

53) 23r-r7r1- (53) 231-1786 - Rio craDde - RS
: www.camata.riogÍalde.Ís. gov.br

Rua CeEeral VitoriDo,
e-mail:

DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS!
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PARECER

Secretiírio
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PROJETO DE LEI

INSTITTII O PROGRAMA DE INCENTIVOS
PARA OPERACIONALIZAR A INSTALAÇÁO
DO ESTALEIRO AKER RIO GRANDf, LTDA.,
A SER INSTALADO NA AVENIDA HONORIO
BICALEO, N" 11.

ArL l' - Fica instituído, nos termo§ desta Lei, o Programa de Incentivo ao

ESTALEIRO AKER RIO GRAI\IDE LTDA., no Município do Rio Grande, que será instalado na

Avenida Honório Bicalho, no Il, tendo como objetivo incrementar a atiüdade ligada à indústria naval

e metal-mecânica, promovendo, assin! o desenvoMmento econômico e social local.

Art. 2" - Fica, o Poder Executivo, autorizado a conceder beneficios fiscais à Empresa

ESTALEIRO AKER RIO GRAI\IDE LTDA., desde que a mesma venha a se instalar no Município,

ficando condicionados à geração de ernprego e renda locais.

§ 1" - Todo o incentivo deste artigo deverá contemplar as exigências preüstas no art.

14, da I*i de Responsabilidade Fiscal, no que tange à compensação da renúncia de receitas,

estimativa orçamentár'i4 bem como a outros pÍocedimentos legais.

s 2' - O Poder Executivo deverá incluir os projetos incentivados por e$a Lei no Plano

Plurianual, na Lei de Diretrizes Orçamentáuias e no Orçamento Anual, na forma do disposto no art.

12, daLei de Responsóilidade Fiscal.

§ 3. - Para húilitação aos beneficios preüstos nesta Lei, a beneficiada deverá

apresentar requerimento dirigido ao Executivo Municipal, acompanhado de projeto e documentação

de todos os investimentos propostos, com especificação completa de seus valores compadbilizados
em quadro de usos e fontes do projeto, bem como quais os impactos econômicos e sociais preüstos.

dando ênfase na geração de emprego e renda, que serão inseridas na economia local.

Art. 3" - Os beneficios fiscais ofertados pelo Município são

I - Aliquota de 02% (dois por cento) do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza
.ISSQN;

tr - 100% (cem por cento) de isenção do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza

- ISSQN, na construção das instalações industriais, extensiva às Empresas contratadas com fins

específicos para a construção das instalações industriais da beneficiária;
i?:a:=:==Í:.1::=+"---i,
\ (:AWtiÀ i:7Í.'-C

DC;?y) u+aÁ
VI

PaÊ§roe E

Rur Gêreral Vitorho, 441 - CEP 962()0-310 - FoDG (53) 231-l7ll - rar (531 231-17A6 - Rio Grarde - RS
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III - 100/o (cem por cento) de isenção do Imposto Sobre a Propriedade Predial e

Territorial Uóana - IPTU;

IV - l00p/o (cem por cento) de isenção das taxas cobradas pelo Município na aprovaÉo
dos projetos de implantação ou expansâo do empreendimento;

V - 100% (cem por cento) de isenção do Imposto de Transmissão de Bens Imôveis -

ITBI - incidente sobre a compra do imóvel pela Empresa e destinado a sua instalação ou ampliação;

VI - 100% (cem por cento) de isenção da Contribuição de Melhoria;

VII - 100% (cem por cento) de isenção de taxas de licença para Locação e Verificação

de Funcionamento Regular de Estabelecimento.

§ l'- A isençâo do pagamento do ITBI será feita por meio de devolução

§ 2' - Nos casos de aÍnpliação da Empres4 após a sua instalação, os beneficios fiscais

incidirão somente sobÍe os incrementos econômico e social gerados pelo projeto apoiado.

§ 3" - O prazo das isenções ofertadas no calrut deste artigo será por um período

máximo de lO (dez) anos, ficando, a Empresa, obrigada a declarar, no requerimento de solicitação,
qual o prazo que deseja para o incentivo.

Art. 4' - A beneficiríria deverá apresentaÍ estudo de üabilidade tecnica levando em

consideração, no mesmo, os seguintes itens:

I - Viabilidade econômico-financeira do empreendimento;

II - O número de empregos gerados, considerando sua relação com o projeto apoiado;

tll - Preüsâo de arrecadação de tributos estaduais e municipais. no conceito caixa;

IV - Previsão de faturamento mensal,

V - O valor adicionado fiscal,

\{ - Utilização da matéria-prima existente no Município e/ou insumos industriais
fornecidos por empresas locais;

VII - Resultados esperados e recursos humanos e financeiros envolüdos;

( )A Nt/*'. ,

DC;,
it

Ru. GcncrsMtorho, .r41 - CEP 962OG3IO - Fonc í531 231-f7rr - rar (531 231-L786 - Rlo Giraadc - RS
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VIII - Desenvolvimento
economia regional;

sócio-econômico do Município e seu efeito multiplicados na

fX - Padrão cientifico e tecnológico;

X - Possibilidade de parceria com o Município para o desenvolvimento nas áreas

social e educacional;

K - Melhoria na qualidade do meio ambiente

Art 5o - A beneficiária terá ate 24 (vinte e quatro) meses, após a aprovação da
proposta, para efetivar a totalidade dos investimentos programados, sendo que o úo cumprimento do
prazo determinará o cancelamento de pleno direito, de todos os compromissos assumidos pelo
Município.

Parágrafo Único - A dilação deste prazo ú será possível mediante comprovação
justificada pela Empresa das causas no atraso da conclusão dos investimentos, desde que esta seja

protocolada até 06 (seis) meses antes do final do prazo especilcado no projeto inicial-

Art 6'- A beneficiária deverá se comprometer em @ntrato que gozara dos beneficios
pelo prazo pactuado, desde que peÍmÍrneça em atiüdade no Município, no mínimo, o dobro do tempo
estabelecido para os beneficios. Em não o fazendo, procederá à devolução, aos cofres públicos dos

valores correspondentes aos beneficios concedidos pelo Município, corrigidos monetariamente pela

URM (Unidade de Referência Municipal).

Parágrafo Único - A concessão dos beneficios preüstos nesta Lei será formalizada
mediante instrumento contratual, com integral definição dos compromissos assumidos pelo
Municipio e pela beneficiária, assim como as obrigações dos mesmos, nos termos deste artigo.

ArL 7' - A beneficiária deverá afixar, na frente de seus terrenos, placas indicativas do
apoio recebido, bem como fazer constar em todas as suas midias impressas igual referênci4 conforme
modelos e documentos a serem definidos em Contrato.

Arü E - Alterações na Empresa" após a concessão dos beneficios, não implicam na

zua perda, mas sua manutenção depende do reexame pelo Municipio.

Art. 9o

obrigatoriedade:
A concesúo dos beneficios preüstos nesta Lei não dispensa a

I - De comprovação de regularidade no cumprimento das obrigaçôes preüstas no
regulamento

Rua Gcaeral VitoÍiao, 441 - CEP 962qr-31o - Forê (531 231-l7ll - F.r (531 231-1786 - Rio Graade - R§
e-torlli c6rgAvetoriahet.coE.br llte: wwqr.camara,riogtaade.rs.gov.br

DOE ÓRGÃOS, DOE SÂNGTIE: SALVE VII'ASI
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Estado do Rio Grande do Sul

CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

tr - Da escrituração dos Liwos Fiscais;

III - Das demais exigências legais e regulamentares.

ArL l0 - Esta Lei entra em ügor na data de sua pubücação

Rrr Gctrcrrl Vitortro, a41 - CDP 9620()-310 - trorc 153) 231'L7ll - Fa: (531 231'L7A6 - Rio Gsarde - RS
e-mrit cnüE-4yetoriahet.coE.br titc: sws.camara.riograude.rE.gov.br
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Estado do Rio Gtande do Sul

CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

Of. n. " 132/05

Proc. no 20212005

Rio Grande, 04 de fevereiro de 2005

Senhor Prefeito,

Apraz-nos cumprimentá-lo oportunidade que

encamiúamos a Vossa Excelência, Projeto de Lei 06/05 em anexo, para sua

deüda apreciação, aprovado no dia de hoje.
Sendo o que tíú

aproveitamos o ensejo para renovar os protestos de

consideração.

amos para o m
elevada estima e

Ver. Wilson tistâ Silva
Presidente

ANEXO: Institui o Programa de Incentivos para operacionalizar a

instalação do estaleiro Aker Rio Grande Ltda., a ser instalado na Avenida

Honório Bicalho, no 11.

Exmo. Sr.
Janir Souza Branco
Prefeito Municipal
Nesta

RIra G.lcrql VltoÍtao, 441 - CEP 962q)€1O - Forc (53) 231-l7ll - Far (531 231'L7A6 - Rto GraEde - RS
e-rrail: cErg'avetorialnet,com.br site; www.caoere.rioSÍaudc.r!.goe.br

I'OE óRGÃOS, DOE SAtrTGTIE: SáLVE VIDA§!
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LEI N'6.055, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2005.

INSTTTUI O PROGRêMA DE
INCENTIVOS PARA OPERACIONALIZAR
A INSTALAÇÃo oo ESTALEIRo AKER
RIO GRANDE LTDA., A SER INSTALN)O
NA AVENIDA noNónro rrcALHo, N" 11.

O PREFEffO MUIUCIPAL DO RIO GRANDE, usando das atribúções que lhe
confere a Lei Orgfurica em seu arL 51, inciso III,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. l'- Fica instituído, nos teÍmos desta Lei, o Programa de Incentivo ao
ESTALEIRO AKER RIO GRANDE LTDA., no Município do Rio Grande, que será instalado
na Avenida fronório Bicalho, n" 1 1, tendo como objetivo incrementar a atividade ligada à
indústria naval e metal-mecânica, promovendo, assim, o desenvolvimento econômico e social
local.

Apt.2" - Fica, o Poder Executivo, autorizado a conceder benefícios fiscais à Empresa
ESTALEIRO AKER RIO GRANDE LTDA., desde que a mesma venha a se instalar no
Município, ficando condicionados à geração de emprego e renda locais.

§ 1' - Todo o incentivo deste artigo deverá contemplar as exigências pÍevistas no art.
14, cla Lei de Responsabilidade Fiscal, no que tange à compensação da renúncia de receitas,
estimativa oÍçamentiíria, bem como a outros procedimentos legais.

§ 2" . O Poder Exeiutivo deverá incluir os projetos incentivados por esta Lei no
Plano Plwianual, na Lei de Diretrizes Orçamentárias e no Orçamento Anual, na forma do disposto
ncr art. 12, da ki de Responsabilifade Fiscal.

§ 3' - Para habilitação aos benefícios previstos nesta Iri, a beneficiada deverá

êpresenta.r requerimento dirigir
flcrcumentação de todos os investj
êompartibilizados em quadro dr

çconômicos e sociais previstos, di
pa economia local.

Art, 3' - Os benefíci

I - AJíquota de 02
Netureza - ISSQN;

fo ao Executivo Municipal, acompanhado de projeto e

lmentos propostos, com especiÍicação completa de seus valores

i usos e fontes' do projeto, bem como quais os impactos

flndo ênfase na geração de emprego e renda, que serão inseridas

I
fiscais ofertados pelo Município são:

(dois por cento) do Imposto Sobre Serviços de Qualquert:
l

fft
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[ - 100Vo (cem por cento) de isenção do Imposto Sobre Serviços de Qualquer
NEtureza - ISSQN, na construção das instalações industriais, extensiva às Empresas contratadas
coin Íins específicos para a construção das instalações industriais da beneÍiciiíria;

l\ - lolVo (cem por cento) de isenção do Imposto Sobrc a Propriàade Preüal e
Tcnitorial Urbana - IPIU;

IV - 700Eo (cem por cento) de isenção das taxas cobradas pelo Município na
aprovação dos projetos de implantação ou expansão do empreendimento;

Y - l00Vo (cem por cento) de isenção do Imposto de Transmissão de Bens Imóveis -
I'I'BI - incidente sobre a compra do imóvel pela Empresa e destinado a sua instalação ou
zunpliação;

Yl - l00Vo (cem por cento) de isenção da Contribuição de Melhoria;

\,/ll - l0}7o (cem por cento) de isenção de taxas de licença para Locação e

Verihcação.Ite Funcionamento Regular de Estabelecimento.

§ 1o - A isenção do pagamento do ITBI será feita por meio de devolução.

§ 2' - Nos casos de ampliação da Empresa, após a sua instalação, os benefícios
Ílscais incidirão so{nente sobre os incrementos econômico e social geÍados pelo projeto apoiado.

§ 3' - O prazo das isenções ofertadas \o caput deste artigo seú por um período
máximo de 10 (dez) anos, ficando, a Empresa, obrigada a declarar, no requerimento de

solicitação, qual o prazo que deseja para o incentivo.

Art. 4' - A beneficirípia deverá apresentar estudo de viabilidade técnica levando em
consideração, no mesmo, os segui4tes itens:

I -. Viabilidade econô1nico-financeira do empreendimento;

II - O número de empregos gerados, considerando sua relação com o projeto
apoiado;

III - Previsão de arre ão de tributo-s estaduais e municipais, no conceito caixa;

IV - Previsão de fa to mensal;

V-Ovaloradiciona o fiscal;

VI - Utilização da
Íprnecidos por empresas locais;

a-prima existente no Município e/ou insumos industriais

(y

I
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VII - Resultados esperados e Íecursos humanos e financeiros envolvidos;

VIII - Desenvolvimento sócio-econômico do Município e seu efeito mulüplicador na

er,::onomia regionali

lX - Padrão científico e tecnológico;

X - Possibilidade de parceria com o Município para o desenvolvimento nas áreas

social e educacional;

XI - Melhoria na qualidade do meio aÍnbiente.

Art. 5" - A beneficiária terá até 24 (vinte e quatro) meses, após a aprovação da

proposta, para efetivar a totalidade dos investimento progfamados, sendo que o não cumprimento
io pruro àeterminará o cancelamento de pleno direito, de todos os compromissos assumidos pelo

)r'Íunicípio.

Iarágrafo Único - A dilação deste prazo só será possível mediante comprovação

justificada pela Empresa das causas no atraso da conclusão dos investimento, desde que esta seja

j:rotocoladá até 06 (seis) meses antes do final do prazo especificado no projeto inicial.

Àrt. 6ô - A beneficiária deverá se comprometeÍ em contrato que gozara dos

benefícios pelo pfazo pactuado, desde que pelmaneça em atividade no Município, no mínimo, o

dobro do tempo estabelecido para os benefícios. Em não o fazendo, procederá à devolução, aos

,:ofres públicoi dos valores correspondentes aos benefícios concedidos pelo MunicÍpio, corrigidos

monetaÍiamente pela URM (Unidade de Referência Municipal).

Parágrafo Único - A concessão dos benefícios previstos nesta Lei será formalizada

merliante instrumento contratual, com integral definição dos compromissos assumidos pelo

Município e pela beneficiária, assim como as obrigações dos mesmos, nos teÍmos deste aÍigo.

Art. 7o - A beneÍi§iária deverá afixar, na frente de seus te[enos, placas indicativas

do iLpoio recebido, bem como ffzer constar em todas as suas mídias impressas igual referência,

r,onforme modelos e documento§ a serem definidos em Contrato.

Àrt. 8" - Alteraçõep na Empresa, após a concessão dos benefícios, não implicam na

sua perda, mas sua manutenção flepende do reexa;ne pelo Município'

Art, 9' Aco cessão dos benefícios previstos nesta Lei não dispensa a

r:brigatoriedade:

; I - De comProvaç
i::egulamento;

de regularidade no cumprimento das obrigações previstas no

ü
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II - Da escrituração dos Livros Fiscais;

III - Das demais exigências legais e regulamentaÍes.

Art. 10 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Cabinete do Prefeito, 09 de fevereiro de 2005.

.n
cr:. : SMF/SMCP/CSCyCM/PJ/Publicação
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A mais antiga do Estado
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

cÂNaARa MUNICIPAL Do RIo cRANDE

^ron t633
PRocEssoN. AoA/oE

voTAÇAO NOMINAL

D 11
)

o

AbstençàoFavoúvel ConÚa
If de

ordem
NOME DOS VEREADORES

I WILSON BATISTA DUARTE SILVA

t/2 CHARLES SARAIVA

(r/3

I SURAMA SANTOS

t-/l CARLOS FIALHO DE MATTOS

l,/6 CLAUDIO CASTANHEIRA DIAZ

(/
1

8 DELAMAR CORREA MIRAPALHETA

t/() PEREIRA DA SILVAJI]LIO CESAR

t/JULIO CEZAR JORGE MARTINS

JURANDIRPEREIRAll

t/t2 PAULO RENATO MATTOS GOMES-RENATINHO

l.] SANDRO FIGUEIREDO DE OLI\'EIRA - BOKA

DATA: oI) oQ, pN^

JAIR RZZO FERREIRA

t/

CLAÚDIO JOSE CARDOSO COSTA

t/
l0

L/


